
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal PEDRO PAULO

REQUERIMENTO Nº.          , DE 2025

(Deputado PEDRO PAULO)

Solicita  ao  Ministro  de  Estado  da  Fazenda  a

estimativa de impacto orçamentário e financeiro do

Projeto  de  Lei  554/2022,  que  dispõe  sobre  a

concessão  de  financiamento  e  de  equalização  de

taxas  de  juros  vinculados  à  exportação  de  bens

nacionais  de  alto  valor  agregado  -  PROEXALTO,

como  também a  criação  do  Fundo  de  Incentivo  à

Exportação  de  Bens  de  Alto  Valor  Agregado  -

FIEXALTO,  a  criação  dos  Fundos  de  Investimento

em  Direitos  Creditórios  de  Exportação  de  Longo

Prazo  (FICEX-LP)  e  Fundos  de  Investimento  em

Derivativos de Credito à Exportação de Longo Prazo

(FIDEX-LP),  por instituições autorizadas pela CVM,

e  a  constituição  de  Fundos  de  Investimento  em

Derivativos de Credito à Exportação de Longo Prazo

(FIDEX-LP). 

Senhor Presidente:

Com  fundamento  no  §  2º  do  art.  50  da  Constituição  Federal,

combinado com o inciso XIII do art. 15, o inciso I do art. 115, o art. 116, todos do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e no § 2º do art. 129 da Lei nº

15.080/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2025), solicito a V. Exa. seja

encaminhado  ao  Ministro  de  Estado  da  Fazenda,  o  seguinte  pedido  de

informações:

-- estimativa do impacto orçamentário e financeiro, para o exercício
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal PEDRO PAULO

2025 e para os três exercícios seguintes, do Projeto de Lei nº 554/2022. 

Justificação

O  Projeto  de  Lei  nº  554/2022  dispõe  sobre  a  concessão  de

financiamento e de equalização de taxas de juros vinculados à exportação de

bens nacionais de alto valor agregado - PROEXALTO, como também a criação do

Fundo de Incentivo à Exportação de Bens de Alto Valor Agregado - FIEXALTO, a

criação dos Fundos de Investimento em Direitos Creditórios de Exportação de

Longo Prazo (FICEX-LP) e Fundos de Investimento em Derivativos de Credito à

Exportação de Longo Prazo (FIDEX-LP), por instituições autorizadas pela CVM,  e

a constituição de Fundos de Investimento em Derivativos de Credito à Exportação

de Longo Prazo (FIDEX-LP).

Na  qualidade  de  relator  da  matéria  na  Comissão  de  Finanças  e

Tributação,  apresento  esta  solicitação  a  fim  de  obter  os  dados  relativos  à

estimativa do impacto orçamentário e financeiro do Projeto de Lei nº 554/2022.

Registro,  ainda,  que  a  obtenção  das  informações  acima

especificadas se mostra necessária a fim de dar cumprimento à exigência contida

no caput do art. 129 da LDO 2025, no art. 14 da Lei de Responsabilidade, e nos

arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

para que sejam estimados os efeitos financeiros e orçamentários decorrentes da

medida.

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2025.

Deputado PEDRO PAULO

Relator
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